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Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 92/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Adailton Mendes de Lima, Secretário
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, sugerindo a seguinte providência:

CRIAÇÃO DE PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA OS AGRICULTORES
LOCAIS, VISANDO O APRIMORAMENTO DE SUAS HABILIDADES E CONHECIMENTOS

Justificativa:
A agricultura desempenha um papel fundamental na economia de Rio Brilhante, sendo responsável
por grande parte da geração de empregos e do desenvolvimento local. No entanto, muitos
agricultores enfrentam desafios relacionados à modernização das técnicas de cultivo, manejo
sustentável, gestão financeira e acesso a novas tecnologias.

A criação de programas de capacitação e treinamento voltados para os produtores rurais do
município permitirá que eles aprimorem suas habilidades, adquiram novos conhecimentos e
adotem práticas mais eficientes e sustentáveis em suas propriedades. Esses programas podem
abordar temas como:

Técnicas de plantio e manejo do solo;
Uso sustentável de defensivos agrícolas;
Gestão financeira e comercialização da produção;
Implementação de novas tecnologias na agricultura;
Capacitação para acesso a incentivos e linhas de crédito rural.

Os treinamentos podem ser realizados em parceria com instituições de ensino, cooperativas,
órgãos governamentais e entidades do setor agropecuário, garantindo que os agricultores
tenham acesso a conteúdos atualizados e aplicáveis à realidade local.

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar essa solicitação ao Poder Executivo e contribuir para o fortalecimento do
setor agrícola de nosso município, proporcionando mais oportunidades e qualidade de vida aos
produtores rurais.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 09:01:03
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